
INDICAÇÃO Nº 
1304
, DE 2014

                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a ampliação do Programa Vivaleite no Município de Itaquaquecetuba.

JUSTIFICATIVA

                                  O município de Itaquaquecetuba necessita melhorar a segurança alimentar dos munícipes em situação de alta vulnerabilidade social e o Programa Vivaleite é uma política pública exitosa do Governo do Estado de São Paulo que atende essa demanda.

                                    O leite enriquecido com ferro e Vitaminas A e D, distribuído no Vivaleite já é distribuído em entidades comunitárias na cidade de Itaquaquecetuba, mas ainda insuficiente para atender a contento o número de crianças e idosos priorizados nesse programa, cujas famílias apresentam baixa renda mensal de até dois salários mínimos e o benefício contribui consideravelmente com a nutrição dessa parcela da população. 

                        A ampliação da cota do Programa Vivaleite em Itaquaquecetuba se torna fundamental para minimizar as defasagens nutricionais, colaborando com o trabalho social significativo desenvolvido por diversas lideranças comunitárias da cidade, no qual muitas ainda não dispõem de cota mínima para oferecer nas suas comunidades.


                        Nesse contexto, apresento esta propositura ao Excelentíssimo Governador, para ampliar cotas de beneficiários do Programa Vivaleite no município de Itaquaquecetuba. 

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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